ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, REALIZADA NO DIA 04 DE AGOSTO DE 2025.
Aos quatro dias do mês de agosto, do ano de dois mil e vinte cinco, às 19 horas, no Plenário Valdir Fochesatto da Câmara de Vereadores, situado na avenida Cônego Peres 140 em Nova Prata, reuniram-se em sessão ordinária, os vereadores: Vinício Reinelli, Clécio Zamin, Felipe Paese, Douglas Ferretto Minozzo, Lindon Roberto Bolsoni, Marcio De Morais, Sebastião Costa Mamede, Eraldo Domingos da Silva, Gilmar Peruzzo, Agenor Minozzo e o Suplente de Vereador Jandir Hasse, que assumiu uma cadeira na Câmara de Vereadores por um período de 30 dias, a contar de 1º de agosto de 2025, em virtude do licenciamento da vereadora titular Adriana Rizzotto De Souza por igual período. O Sr. Jandir prestou juramento, apresentou documentação como determina a Lei Orgânica e o Regimento Interno e logo após, foi empossado no cargo de vereador pelo presidente da Câmara. A seguir, sob a presidência do vereador Vinício Reinelli, foi aberta a sessão. De Imediato, passou-se aos trabalhos da ordem do dia, assim deliberados: 1 – Ata da 24ª sessão ordinária realizada no dia 28.07.2025. Aprovada por 9 votos favoráveis e 1 abstenção (Jandir). PROJETOS DE LEIS DO PODER EXECUTIVO – COMISSÕES: 1 – Projeto de Lei nº 81/2025, revoga o § 2º do artigo 27 da lei nº 9.866, de 19 de setembro de 2017, que estabelece o Código Tributário do Município, consolida a legislação Tributária e dá outras providências. Com emenda do vereador Vinício Reinelli. Projeto e Emenda encaminhados para estudo das Comissões de Finanças, Justiça e Assuntos Gerais. 2 - Projeto de Lei nº 107/2025, cria o Fundo Municipal de Apoio à Cultura e o Sistema de Cultura do Município de Nova Prata e dá outras providências. (Adequação às novas estruturas administrativas e às exigências legais do Estado e da União). Aprovado por todos os vereadores. 3 – Projeto de Lei nº 109/2025, institui gratificação de natureza especial ao ocupante do cargo de Odontólogo, quando designado para exercer a função de Coordenador de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. Rejeitado por 9 votos contrários (Paese, Clecio, Douglas, Gilmar, Agenor, Jandir, Lindon, Marcio e Paraíba) e 1 abstenção (Eraldo). 4 – Projeto de Lei nº 110/2025, institui gratificação de natureza especial ao ocupante do cargo de motorista, quando designado para atuar exclusivamente junto ao Conselho Tutelar, e dá outras providências. Concedido Pedido de Vistas ao Ver. Marcio). PROJETOS DO PODER EXECUTIVO – NOVOS: 1 – Projeto de Lei nº 111/2025, dispõe sobre o serviço de acolhimento para Crianças e Adolescentes, denominado Família Acolhedora, no Município de Nova Prata/RS e dá outras providências. Encaminhado para o Estudo das Comissões de Justiça, Finanças e Assuntos Gerais. 2 – Projeto de Lei nº 112/2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito suplementar no orçamento vigente por auxílio/convênio a receber do Estado e dá outras providências. (No valor de R$ 384.624,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e vinte e quatro reais) para a Secretaria de Saúde, destinado ao Hospital São João Batista). Aprovado por todos os vereadores. 3 – Projeto de Lei nº 113/2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito suplementar no orçamento vigente por auxílio/convênio recebido do Estado e dá outras providências. (No valor de R$ 154.726,65 (cento e cinquenta e quatro mil, setecentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos), Secretaria de Saúde, recursos do SUS, do Governo Estadual, repasse para o Hospital São João Batista). Aprovado por todos os vereadores. 4 – Projeto de Lei nº 114/2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito suplementar no orçamento vigente por auxílio/convênio recebido da União e dá outras providências. (No valor de R$ 416.000,00 (quatrocentos e dezesseis mil reais), Secretaria Municipal de Saúde, repasse ao Hospital São João Batista, através de emendas parlamentares, sendo R$ 166.000,00 do Senador Paulo Paim; R$ 100.000,00 Carlos Gomes e R$ 150.000,00 do Deputado Marcio Biolchi). Aprovado por todos os vereadores. 5 - Projeto de Lei nº 115/2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial no orçamento vigente por auxílio/convênio recebido do Estado e dá outras providências. (No valor de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), Secretaria de Saúde, aquisição de equipamentos e material permanente para ações da vigilância sanitária). Aprovado por todos os vereadores. 6 – Projeto de Lei nº 116/2025, autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a contratação temporária por excepcional interesse público de 1 (um) Técnico em Enfermagem do ESF 40 h para exercer suas funções junto a Secretaria de Saúde e dá outras providências. (Em virtude de exoneração da Servidora efetiva). Aprovado por todos os vereadores. EXPEDIENTE DO PODER LEGISLATIVO – NOVOS: 1 – Pedido de Indicação nº 76/2025, do vereador Lindon Bolsoni, dispõe sobre envio de ofício à CORSAN para que informe se há estudo de substituição da tubulação no Município e qual a metragem de canos de amianto em utilização. Aprovado por todos os vereadores. Registramos nesta ata, que o vereador Sebastião Costa Mamede não viajou a Porto Alegre na data de 30 e 31 de julho de 2025 para participar de Imersão Técnica promovida pela Confederação Nacional de Município – CNM, portanto, não usufruiu de uma diária e meia que havia sido aprovada em Plenário na data de 28 de julho de 2025 por motivo de saúde. Vereadores que usaram a Tribuna Popular para suas manifestações: Gilmar Peruzzo, Lindon Roberto Bolsoni, Eraldo Domingos da Silva, Jandir Hasse e Vinício Reinelli. Esta sessão foi gravada em áudio e vídeo. Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos e em nome de Deus, declarou encerrada a presente sessão. Lavrou-se esta ata, que após aprovada, será assinada pelos vereadores.
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